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Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

A Vereadora subscritora no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento  

Interno,  indica  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  do  Município  de  Boa  Esperança  –  ES,  que 

“Providencie a aquisição de terrenos próprios nas localidades de São José do Sobradinho e Quilômetro 

Vinte,  condição  de  habilitação  prioritária  para  que  o  Município  seja  contemplado  pelos  programas 

habitacionais que vierem a ser disponibilizados pelos Governos Estadual e Federal”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a 

adoção de providências para aquisição de terrenos próprios nas localidades de São José do Sobradinho e 

Quilômetro Vinte, tendo em vista que a posse de áreas devidamente regularizadas constitui condição de 

habilitação  prioritária  para  que  o  Município  possa  ser  contemplado  em  programas  habitacionais  

disponibilizados pelos Governos Federal e Estadual, como o Programa Minha Casa, Minha Vida, entre 

outros que venham a ser instituídos.

De acordo com o disposto no art. 3º, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 11.977/2009, que regulamenta o 

Programa Minha Casa, Minha Vida, as propostas apresentadas por Estados e Municípios com doação de 

seus terrenos para implantação de empreendimentos habitacionais recebem prioridade de atendimento. 

Dessa forma,  a  aquisição de terrenos públicos estrategicamente localizados não apenas demonstra  o 

comprometimento do Município com a política habitacional, mas também aumenta significativamente as 

chances de Boa Esperança ser beneficiada com a construção de moradias populares, garantindo melhores 

condições de moradia à população de baixa renda e impulsionando o desenvolvimento urbano e social 

dessas comunidades.

Sheila Faria dos Santos

Vereadora/Autora
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